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LICITAÇÕES 

 

ERRATA 01 

ERRATA PC Nº 015/2024, atendendo aos princípios que 
norteiam a Gestão Pública, em face da Modificação 

extremamente necessária, vem por meio deste, RETIFICAR: 
conforme abaixo: 
Onde lê-se: 

TERMO DE REFERÊNCIA, 1 - DO OBJETO, 1.1. a) item 

01 – Veículo 05 lugares tipo hatch: largura mínimo 1.740. 
Leia-se: 

largura mínimo 1.720. 
Demais condições permanecem inalteradas. 
============================================ 

 
 

 

 
 

 

 

 

 


